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PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N'4E, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N'
12312006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N' I47l20I4, APLICADO, NA
OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART.4", DA LEI 14.133121.

Toma-se público que a Secretaria Municipal de Educagão, realizará Dispensa de Licitação em razão do

VALOR, com criterio de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do artigo 75, inciso II. nos

termos da Lei 14.133, de 1" de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

I - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presexÍe procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a

Contratação de empresa fomecimento de água mineral visando a manutenção das atividades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Yárzea Alegre/CE, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

2 - DA PARTICIPAÇAO NA DL§PEN§ê
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfâçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Aviso de Dispersa de Licitação e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoaÍi jurídicas, enquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complemenlar n" 12312006.

2.3 - Não poderão participar desla dispensa de licitaçâo os fomecedores:

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispmsa de Licitação e seus anexos:

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representaçilo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente:

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica. quando a

contratação versar sobre obrq serviços ou fomecimcnto de bens a ele relacionados;

b) empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigentg gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado. quando a

contratâção versar sobre obrq serviços ou fomecimento de bens a ela necessários:

c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta:

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou €Írtidade contratante ou com agente público que desernpenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestilo do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou pare

colaleral ou por aÍinidade. até o terceiro graul
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c) empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n'6.404. de l5 de dezernbro de 1976.

concorrendo entre si;
l) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso. teúa sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolesceirtes nos calsos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição â outra pessoa,

fisica oujurídicq com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamentc comprovado o ilícito ou a utiliz.ação fraudulenta da
personalidade jurídica do fomecedori
2.3.4 - Oryanizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdâo n "
7 4612014-TCU -Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empÍesÍls de pequeno poÍe regularmente

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências,

especiÍicações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao trataÍnento diferenciado e simplificado destinado as

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48. inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n" 147/2014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 4', daLei 14.133/21.

3 - DO INGRESSO NA DISPINSA E ENVIO I)A PROPOSTA
3.1 - O fomecedor interessado em paÍicipar deste procedimento deverá apresentar â swt proposta de preços.

na forma deste item.

3.2 - O fomecedor inte.ressado. após a divulgaçâo do Aviso de Dispersa de Licitação, encaminhani através do

e-mail licilacao@varzeaalesre.ce.sov.br. ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de prcços,

com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento.

3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da PreÍêitura Municipal de Várzea Alegre/CE, com endereço na Rua f)eputado l,uiz Otacílio
Conei4 153 - Centro, Vifu-zea Alegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs as l4:00hrs em dias úteis

até o dia lt de abril de 2024 ou enviadas através do e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.qov.br.até a mesma

data, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a

Prefeitura Municipal de Vrfu-zea AlegÍe garanta o andamento do processo de contratação.
3.3 - Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço. vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na eírtrega do produto.

3.4.1 - Os prcços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob aÍegação de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

3.5 - A apresentação Ílâ( propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispcnsa de Licitação, assumindo

o proponente o compromisso de executar os serviçoífomecer os produtos nos seus termos, bem como de

fomecer os materiais, equipaÍnentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4 - DO RECEBIMf,NTOS D PROPOSTAS DE PRECOS
4.1 - A Agente de Contralação e sua equipe de apoio, inicianí os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS
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4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá conter na
parte externa os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Vá,r-zea Alegre/CE, Secretaria de Educação
Dispensa de LicitÉ4,ão no 2024.04.16.1iI.M.E
Proposta de Preços (objeto)
Razão Social do Proponente

CNPJ do Proponorte
E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorÍerá de forma automfuica ao final da data

indicada, sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRI,CO
5.1 - O critério de julgamento adotado sená o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM. observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especilicações do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado paÍa a

contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3. 1 - Neste caso, sení encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os dernais fomecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.4 - O prazo de validade da proposta não sená inferior a 60 (scssente) dies, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação ou em

seus anexos:

5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mríximo definido para a contratação:

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licilação ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em cÍulo da necessidade de

esclaÍecimentos complemertares, poderão ser efetuadas diligfucias, parâ que a emprosa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoraçâo do

preço.

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar etÍos ou falhas que não alterem a substância das

propostâs.

5.8 - Para fins de anrálise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente. na

ordem de classificação.
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5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Dispensa de Licitação.

ó - DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serâo solicitados do fomecedor mais beÍn
classificado, conforme a seguir:

PESSOA JI]RÍDICÀ
6.1.1 - Habilitaçlo Juridica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus adminisaadores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competgnte. quando a atividade assim

o exigir.
6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal. se houver, relativo ao domicílio
ou sede do ticitantc, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federall

d) Prova de regularidâde perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazanda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Furdo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

ó.1.3 - Qualilicaçno Econômico-Financeira
â) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distibuidor da sede do licitante.

ó.1.4 - QualiÍicaçÍo Técnica
a) Comprovaçâo de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prÍrzos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaçâo de atcstado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privadol

a.l) Em sede de diligência poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui ern seu quadro de pessoal, ernpregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, peúgoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partü de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art.
7" da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea AIegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'

ttttt



íoí
\.1

' FlsPREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000í-58

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. e que responderá pela vcracidade das informações
prestadas, na forma da lei.
6.1.6 - Caso a empÍ€s:r participânte integre gnrpo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresâ. ainda que
integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específic4 os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos poÍ prazo indeterminado.
conforme legislação do órgão expedidor.
6.'l .7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.
6.2 - Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmentc quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitidov aof.aors.tcu.gov.br
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimcnto à
condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâres, necessários à
confrnnação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fomecedor será
convocado a encaminhá-los, ern formato digital, após solicitação da Administração. sob pena de inabilitação.
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento. caso considere necessário, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complernentar a instrução processual.
6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documantos exigidos, ou apresentrí-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender à exig&rcias para a habilitação, o órgão ou entidade examinaÍá
a proposta subsequente e assim sucessivamente, nâ ordem de classificação, até a apuração de uma proposla
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor sená habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
v 7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, seú lirmado Termo de Conrrato

ou cmitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatrírio terá o praz-o de 02 Ídois) dias úteis, contados a paÍir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrâto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Dispensa de l,icitação.
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer psrante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encamiúá-lo, mediante conespondência por meio eletrônico (e-mail).
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis. a contar da data de seu recebimento.
7 .7.1 .l - O ptazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente podeÉ ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatrírio
e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, ernitida à empresa adjudicaária, implica
no recoúecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota esú
disposições da Lei n" 14.133

Rua Dep- Luíz
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7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitaçâo e seus

anexos.

7.3.3 - A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aíigos 137 e 138 da Lei
n' 14.133/21 e reconhece os dircitos da Administração previstos nos aÍigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato tení vigência de l2(doze) mesesr contados a partir da data de sua assinatur4 podendo

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei rf 14.133/2021.

S - DAS SANÇÔES
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a prwia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no aí. 155 mencionado no item anterior

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição dc

pvralidade mais grave;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do cnte federativo

qu€ tiver aplicado a sanção. pelo prazo mriximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado artigo

155, quando não sejustiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar, que impediá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, beÍn como nos dcmais

casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto:

8.3.3 - As circunsÍincias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminisração Públical

8.3.5 - A implantação ou o apcrfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e orientações dos

órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNECEDO& além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialrneÍlte.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste dosumento, não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSICÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Yârzea Alegre/CE

Of11!:1gEgCê!§CI9.c9.gq1.!1)e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE.
9.2 - No caso de todos os fomecedores restarern desçlassificados ou inabilitados (proccdimento fracassado). a

administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços. sempre que possível. c desde quc atendidas às

condições de habilitaçâo exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contmtação será operacionalizada fora deste procedimento.
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9.2.3 - F-ixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o calio.

9.3 - As providências dos subitens 9 -2-l e 9-2-2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deveni ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notifi cação.

9.5 - Caberá ao fomecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão seú automaticarnente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anleriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contiirio.
9.7 - Os honí,rios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

ho(írio de Brasília/DF. inclusive para contageÍn de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração podeú sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em lavor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresôntação de suas propostas e a

Administração não sená, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação.

9.1I - Ilm caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitaçâo e de scus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

de Licitação sení o da Comarca de Várzra AlegelCB.

Várzea AlegreiCE, l6 de abril de 2024

Angela rlâ rnadino
de Despesas

Sccretaria Municipal de Educação

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

'oL

10. DOS ANEXOS
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO Il - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO Ill - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minúa do Contrato.



d
rrr*t

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

'.*"u Fls

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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l- Do oBJETo E DAS CONDIÇóES GERAIS DA coNTRATAÇÃo
l.l Contratação de ernpresa fomecimento de água mineral visando a manutenção das atividades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de VríLrzea Alegre/CE, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

Itcm Espc.ciÍicrção Und Qtde Valor Tolal

0l Água mineral em garrafào de 20 litros llnd 2.000 8,50 17.000.00

0? Agua mineral, sem gás. garrafa de 500m1 Und 2.500 2,10 5.250.00

I .2 - O futuro Contrato terá vigência de l2(doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços

praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na lnstrução

Normativa da SEGES n" 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços, resultando em um preço estimado de R$ 22.2í).00(vinte e dois mil duzentos e cinouenta

reais). obtidos através do Mf,NOR PREÇO dentre eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos

autos do processo.

L4 - Para dar início ao presente processo a&ninistrativo, a Secretaria Municipal de Dducação, através do Setor

Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

1.5 , Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conforme exige o aí. 23 da Lei Federal n' 14.133121.

1.6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(un) a natureza de serviço comum, uma vez que os padrõcs

de des«npeúo e qualidade podern ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais

de mercado, poderá(ão) ser fomecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no

14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso

presente, o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratâção se dê por

Dispensa de t,icitaçâo com f,mdamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal n'14.133/2021
(grifamos):

Art. 75. É dispensávet a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras - (atualizado pelo Decreto nn

I I .871, de 29 de dezembro de 2023).

'l 
.7 - Assim, visto que a pÍesente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, II da Lei Federal

n' 14.13312021 (otualizado pelo Decreto n" 11.E71, de 29 de dezembro de 2023), devido ao bairo valor e

ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por Dispensa de Licitação.

1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada,/apresentada conforme modelo constante no Anexo II, na forma
e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.
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2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO NI XUCTSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal no 14.133/2021 eno
Decreto no 32412023 de 27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de

valor.
2.2 - Seni considerado vencedor do procedimorto a(s) empresds) que apresertar o menor valor global cotado

para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação ern sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de

interesse da Administração em obtçr propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas

quejá apresentaram orçamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos

do aÍ. 75, § 3', da Lei n. 14.13312021.

2.4 -A Nova Lei de Licitações (Lei n' 14.133121- lei que estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, aulií,rquicas e fundacionais da UniÍio. dos Estados, do Distrito f'ederal

e dos Municípios), que foi publicada e entrou em vigor no dia 1" de abril de 2021, trouxe consigo alterações

substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuais e estas atualizações teÍâo um grande impacto nos

referidos procedimorto.
2.5 - A Secretaria Municipal de Educação de Várzea Alegre/CE, pensando no bem estar e no compromisso

com os funcionários, faz a aquisição das águas para distribuição com os mesmos, dutante o trabalho que não

seja viável deslocamento até a residência dos mesmos.

2.6 -A ação envolve todos os funcionários pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.

3 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO T]M TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÂO DO SERVIÇO (arL 6', inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1" inciso I'
da Lei n' l4.lt3l202l)
3.1 A solução proposta abrange a nec€ssidade de Contratação de serviços a serem prestados pela Secretaria

Municipal de Educação de Virzea AlegrelCB.

3.2 - O trabalho executado pelos funcionários é de suma importiincia para o município. Eles trabalham com a

finalidade de promover um melhor acolhimento para a populaçáo

3.3 - Uma das formas de garantir um trabalho mais ágil e com maior eficiênciq é ofertar aos funcioniirio a

âgua, para que não seja necessário o deslocameÍrto dos mesmos.
i/ 3.4 - Esta contratação justiÍica-se pela necessidade de manter os funcionários no local onde estiio atendendo a

população com os serviços que os mesmos estiverem prestando sem ter que se ausentar. causando assim um

desconforto do ftrncionário ern ter que se deslocar e retomaÍ, para que o trabalho nâo sofra interrupçâo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.I - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6o da Lei n" 14.13312021.

4.2 - O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e habitualidade.
4.3 - A Essencialidade pode ser caracterizada uma vez que eventual paralisação das atividades a serem

contratadas implicam em prejuízo ao exercício das atividades da Administração da Secretaria

Municipal de Educação.
4.4 - A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Secretaria Municipal de Educação, necessita

dos serviços pÍestados mediante contÍatação de terceiros de modo permanente, sendo contínua a

necessidade da prestação de serviços no atendimento da demanda de água, para o desempenho dos

serviços inerentes ao funcionamento das atividades desenvolvidas.
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4.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação
com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n" 14.13312021.
4.6 - Tendo em vistâ o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento
efetuado no item 4.2, o prazo de vigência da contratação seú até 3l de dezembro de 2024 contados da
assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
4.7 - Não sení admitida a subconmtação do objeto contratual.
4.8 - Não havení exigência de garantia contratual da execução.

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMT,NTO DO OBJETO

5.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada

pelos órgãos competentes, ern conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos
pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, que deverão ser especificados no Termo de RefeÉncia.

5.2 - Trata-se de scrviço comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma ÍIsica,

regulamentada pelo Decreto 32412023 da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições necessrárias para

a prestação do serviço.

5.4 - A prestadora de serviço deveni dispor de equipe para realização do procedimento acima descrito. devendo

estes possuíÍem capacidade tecnicas condizentes com o objeto.

5.4.1 - Quanto a prestação dos serviços deverá ser feita mediante solicitação especificando a quantidade e a

forma de sua composição-

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

:ui noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensão do conhato, a execução será

prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
ó.4 - O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante da ernpresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato
ó.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos I-ei n' l.l.l33 de 2021 art. I l7 c ut

6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a ÍsseguÍar os melhores resultados para a
Administração.
6.6.1 - O fiscal do conúato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
6.6.2 - IdentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
ó.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ulEapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicaní o fato imediatamente ao gestor do contrato.

:
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6.7 - O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.8 - O fiscal do contrato verificaú a manutenção das condições de habititação da contratada,
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer docurnentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do confato p.[a que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9 - O gestor do contrato coordenará a atuzlização do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9. I - O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidagão e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 - O gestor do contrato emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela confatada" com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n'14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
ca§o.
6.10 - O fiscal do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.1 I - A contratada devení manter preposto aceito pela Administração para representií-la na execução
do contrato.
6.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 22.250,00(vinte e dois mil duzentos e cinquentâ
reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento sená realizado mensalmente, através de ordem bancári4 para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordern banciíLria para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
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7.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente. no prazo mríximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota F iscaVFatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestaÍ a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura seni precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessiirios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçilo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagaÍnento ficaní sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta onJine, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 6E da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nola de ernpeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realiizar

consulta para:

a) verificar a manutorçâo das condições de habilitação exigidas na conúatação;

b) identificar possível raáo que impeça a paÍticipação em licitaçiio, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bern como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constarando-se a situação de inegularidade da contratad4 será providenciada sua notificação, por

escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessirios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessiirias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente. asseguradâ à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos s€rão realizdos normalmerte, até que se decida
pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situaçÍio.

7.4.10 - Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribuuiria prevista na legislaçâo aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vig«rte.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,

de 2006, não soÍinerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complernentar.

E - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidaq pela Contratada. de acordo com o futuro contrato;
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8.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do futuro
conüato;
8.3 - Notificar a Contratad4 por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, âs suas exp€Írsasi

8.4 - Acompanhar e ftscalizar a execuçiio do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fisçal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensâo. qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:.

8.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sânções previstas na lei e no futuro Contrato;
8.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pcla Contratada;
8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

8.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratadq no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;

8.l I - A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela ConEatada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA. devendo reportaÍ-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas:

8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de firnções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante â

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e ern rtlação à função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contrataçâo.

9 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):
9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos e de sua
proposta com a alocação dos empregados necessrírios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
10.3 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. 137,II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, âs suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados un que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, ban como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanharnento da execução contratual pelo contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagaÍnentos
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.6 - Entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagaÍnento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Ceíidão de

Regularidade do FG'I'S - CRI; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciií,r-ias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplênciâ não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.10 - Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;
9.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previd&rcia Social ou para aprendiz, bem como Íts reservas de cargos

previstas na legislação (art. I 16, da Lei n' 14.133, de 2021);

9.12 - Comprovar a res€rva de cârgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.

com a indicação dos empregados que preencherirm as referidas vagas (aí. 116, panigrafo único, da Lei n'
14.133, de 2021);
9.13 - Cuardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. l24,Il, d, da Lei n' 14.133,

de 2021;
9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da conmtante;
9.16 - Alocar os ernpregados necessários, com habilitação e conhecimento ad€quados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contÍato. fomecendo os materiais, equipamentos, ferraÍnentas e utensílios demandados. cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018,

adotando medidas eficâzes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da execução do futuro

contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo a-s

determ inações dos Poderes Públicos;

9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, netn permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo. perigoso ou insalubre.

IO - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS
l0.l - Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

101.1 - Deixar de entregar a documentação exigida paÍa o processo ou não entregar qualqucr documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar âmostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativq a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãol
10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
10.1.5 - Fraudar o processo;

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. em especial quando:

a) Agir ern conluio ou em desconformidade com a leil
b) Induzir deliberadamente a erro nojulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitagão de amostras;

10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

l0.l .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2Ol3:'
10.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Adminiskação podefii garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatrírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multâ:
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. a contar da comunicação oficial.
10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,57o a l5%o do valor do

contrato.
10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6. 10.1.7 e l0.l.8,amultaseráde l5%o a 30o/o

do valor do contrato.
10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6 - Na aplicação da sançeo dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impediní o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica
direta e indireta do ente fedeÍativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo miiximo de 3 (rôs) anos.
10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da pÉtica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, l0.l.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas
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infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5', da Lei n' 14.133/2021 .

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitâÍ

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.6.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitani às penalidades e à imediata perda da

gârantia de proposla em favor do órgão ou entidade promotora do procedimenlo, quando tiver sido exigida,

nos termos do aÍ. 45, §4" da IN SEGES/ME n'73, de 2022.

10.10 - A apuração de responsabilidade relacionada as sanções de impedimento de licitar e contratâÍ c de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

perrnanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimaná o licitante ou o adjudicatiíl-io para. no

prazo de 15 (quinzc) dias úteis, contado da data de sua intimação. apresentar defesa escrita c especificar as

provas que pretenda produzir.

10.1 I - Cabená recunio no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência. multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
profcrido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rccurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 20 (vintc) dias

úteis. contado do recebimento dos autos.

10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de

repaÍação integral dos danos causados.

1I - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I I .l - As despesas do futuro contrato correrão por contâ de recursos próprios, previstos na seguinte dotação

orçament'ária:

Unid. Orç, Atirid.de Elêmento da Despese

08 08.01 12.t 22.0037.2.029.0000 3.3.90.30.00

I2. DO ESTTJDO TECNICO PRELIMINAR
12.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade

de requisitos complernentares. pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de

soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares.
12.2 - Lembramos ainda que o Município de Várzea Alegre/CE regulamentou através do Decreto a" 32412023

de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição

de bers c a contratação de servigos e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP. em seu aÍt. 19, inciso l, faculta

a realização de cstudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, confbrme
previsto no Aí. 75, incisos I e lI da Lei Federal n' 14.13312021.

Decreto f 32412023 de 27 de março de 2023.

Art. 13. Em âmbito municipal, a elabora$o do llstudo
Técnico Preliminar sení:
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I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do
art. 75 e do § 7' do art. 90 da Lei n' 14.133. de 2021;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do E'IP nos casos de dispensa de licitação. da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo tócnico preliminar no presente caso.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
l3.l - Poderá a Secretaria Municipal de Educação r€vogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente. devidamente justificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Educação deverá anular o presente Processo. no todo ou em paíe, sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panígrafo único do Art.
7'l da Lei F'ederal no. 14.133121.

13.4 - Após a fase de classificação das propostas. não cabe desistência da mesm4 salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento total dds)
obrigação(ões) assumida(s). sujeitando-o as penalidades l€Salrnente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haj4 em favor do órgão ou entidade promotor4 conforme estabelecido no Art. 90.

§ 5', da Lei Federal no 14.13312021.

13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as

consequências de sua cxistência serão regidas pela Lei Federal n' 14.13312021.

l4 - DO FORO

14.I - Fica eleito o F-oro da Comarca de Vrfu-zea AlegreiCE para dirimir os litígios que decorrerem da execução

do futuÍo Contrato que não possam s€r compostos pela conciliação. conforme aÍ. 92, § 1". da Lei n" 14.133121.

Vrírzea Alegre/CE, l6 de abril de 2024

Angela M ria Bernadino
Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n'. 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n' 2024.04.16.1/F.M.E.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa

de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa pÍoposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

terceiros, que incidam diÍetâ ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Obieto: Contratação de empresa fornecimento de água mineral visando a manutenção das atividades

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações

apresentadas abaixo:

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAÇÃO n.q, Br!ípnESA/PESSOA FÍSICA
Empresa:

CNPJ/CPF:

Telefone e-mail

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ..........,....

Rua Dep. LUA OtucÍlío Correi4 tS3 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Várzea AIegre/CE

Item Quant. Valor
Unitário

Valor Total

Total
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58
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CPF
Telefone
DADOS BANCARIOS

e-mail

Banco
Agência:
Conta para depósito

Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AlegrqcE
"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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ANEXO III

MODBLO DECLARAÇÔES

Rua Dep, Luiz Otacílio Co.I"eia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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A empresa/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

por intermédio do seu representante legal, o Sr(a). portador(a)

da Carteira de identidade no.......................... e CPF n' DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X)O(Ill, do Art. 7o da

Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinanra e Carimbo CNPJ)

Rua Dep, Luiz Otacílio Correia., $3 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2024.04.I6.I/F.M.E

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dep. Luiz Otacllio Cofteia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que enfe si fazem o Prefeitura Municipal de

Ytuzea Alegre/CE, atÍavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa

........., para o Íim que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, através da Secretaria Municipal de

Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ^,ÍF sob o n." 31.014.354/0001-19,
neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, o Sr. Angela Maria Bemadino, residente e
domiciliado na Cidade de Vifu'zea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
Iado ..................

sob o n.o ...........

do CPF no ......

, estabelec ida na .......... inscrita no CNPJ/MF
.................., portado(a)

presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaçâo n" 2024.04.16.1/F.M.E. em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 0l de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA SECUNDA. DO OBJETO

, neste ato representada por
........., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a

quadro abaixo:

., na forma discriminada no

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Evenítais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCh E PRoRRoGAÇÃo
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de l2(doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA QUARTA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUAL

Rua Dep. LUA Oâcl.lio Coneia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Especificação U nid. Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

Total
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de lo de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Angela Maria Bemadino,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Item
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

ao amentiiria:

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.1 - Preço
7. l.l - 0 valor total para a contratação é de R$ (.....................).

7.1.2 - No valor acima est2io incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7 .2.1 - O pagamento seni realizado mensalmente, através de ordem bancá,ri4 para cÍédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciiria
para pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento seni efetuado no prazo máximo de até 30 ítrinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execuçâo do objeto do contrato.
7.{ - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o pr zo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagÍrmento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Rua Dep, Luíz Otacílío Correia, 153 - Celtro - CEp: 63.540-000 - várzea Ategre/CE

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'
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Nesta hipótese, o prazo p.ra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a contratante;
7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deveú
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada" será providenciada sua notificação,
por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pr zo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deveÍá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para gafirntir o recebimento de seus creditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut iria prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de kibuto inserido na planilh4 no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não soÍierá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributiirio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiiveis no przvo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (ndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagwát à

contratada a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 15j - Centro - CÊP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do AÍ. 136, da Lei 14.133/2021.
8.9 - Podení ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contràtada e a reuibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraconratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos teÍÍnos do art. 107 da Lei no

14.133/2021.

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;
9.2 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobÍe a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no pÍesente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contâr da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual peíodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela conúâtada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

Rua Dep, LuA Oiacílio Correía, 153 - Ce\tro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

e

/tí

"-""

tttta

1"

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAÇÔIS Oe COXTRATANTE



;''
?.,k§-o-à

iú Flst
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
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9.1 I - A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Não praticar atos de ingerência na administação da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo repor[ar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os kabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do proprio
órgão ou entidade responúvel pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
I 0.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;

Rr/E Dep. LUA Otacílio Correía, tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE
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l0.l I - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n' 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo {iscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍ. I 16, panigrafo
único, da Lei no 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos ví[iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenú-los, c.§o o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, ll, d" da Lei no 1 4.133, de 2021 ;
\í 10.15 - Cumprix além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguftmça da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

força da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam ârs especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

v de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕTs e saxçOES ADMINISTRATIVAS
I l.l - Comete infração administrativa nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostÍa, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
1l.l.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, ryj - Centro - CEP: 63.540-000' várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

iitrt



aç. l.
/1-9

l' Fls
I

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

prazo máximo de 3 (três) anos.
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1 I . I .3. I - Recusar-se, sem justificativa" a assinar o contrato ou" quando for o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisração;
I 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I t .l .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;
1l.2 - Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração podení, garantida a prévia defesa,

\7 aplicar aos concorrentes e/ou adjudicaíírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
1 1.2.2 - Multa;
1 I .2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da prmição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

I l 3 - Na aplicagão das sanções serão considerados:

I I .3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

1 I .3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
1 L3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

\r t t.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato,

recolhida no prazo máximo de 30 (trina) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
1 1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I 1.1.1, 11.1.2 e I l.l.3, a multa será de 0,5Yo a l5o/o do
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 1l.l.5, 11.1.6, 1l.1.7 e I1.1.8, a multa será de

75o/o a 30/o do valor do contrato.
1 I .5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar podeÉo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

I I .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens I 1 . I .l, I I .l .2 e I I .1 .3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

1@
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I1.8 - Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 1l.1.4, 11.1.5, I1.1.6, I 1.1.7 e

ll.l.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens l1.l.l, ll.l.2 e 11.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n'14.13312021.
I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 1 l.l .6, caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,

quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES/ME n" 73, de 2022.

I1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatiário para, no prvo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.1t - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitaÍ e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prÍzo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o Íecurso com sua motivação à autoridade superior, que deveni proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

I 1 .13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

l l.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instrumenlo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

l2.l - Não haverá exigência de garantia contratuâl da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

6í
/-c
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tft - O contrato se eÉingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
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ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogtama

fixado para o contrato.

I 3.2.1 : euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasl e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conÚato e, ne§se caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual. 
@
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstírs no Art. l3 7, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e nornas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
I 5. I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021 .

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14. I 33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

I 6.1 - Incumbiní ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Intemet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTNT.q. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da

Comarca de Vrlrzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §1", da Leirf 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

CPF
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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